
INDICAÇÃO Nº 
518
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando à construção de um heliporto na sede ou proximidades do Hospital das Clínicas Luzia de Pinho Melo, em Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

O Hospital das Clínicas Luzia de Pinho Melo destaca-se pelo atendimento de média e alta complexidade por meio de um corpo clínico especializado, equipamentos modernos e acesso às novidades de pesquisa acadêmica na área da saúde. É um centro de referência, notadamente em neurocirurgia, cirurgia vascular e ortopedia, para os moradores dos municípios da região do Alto Tietê, constituída pelos municípios de  Arujá, Biritiba-Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Isabel e Suzano. 

Sabe-se que o hospital recebeu dois importantes prêmios concedidos pela Secretaria da Saúde do Estado: o Prêmio “Ideia Saudável” pelo trabalho e resultados obtidos no acolhimento com classificação de risco e o Prêmio “Amigo do Meio Ambiente”, em virtude do trabalho de conscientização e preservação do meio ambiente. Foi, também, consagrado com a certificação de “Acreditado com Excelência” da Organização Nacional de Acreditação – ONA. 

Diante do exposto e considerando a importância deste hospital estadual para a Região do Alto Tietê, é de alta relevância a implantação de um heliporto.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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